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DECRETO Nº 8.389, DE 08 DE MAIO DE 2013 
Modifica a redação do art. 13 do Decreto Municipal nº 7.274, de 08 
de novembro de 2004, e dá outras providências. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO , usando das atribuições 

legais que lhes são conferidas;  
 
    D E C R E T A : 
 
    Art. 1º. O art. 13 do Decreto Municipal nº 7.274, de 08 de novem-
bro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 13. Os veículos a serem utilizados na execução do serviço de 
transporte coletivo de escolares deverão ter idade máxima conforme abaixo: 
I –  15 (quinze) anos para microônibus e vans; 
II –  20 (vinte) anos para ônibus; e, 
III –  10 (dez) anos para veículos com motorização refrigerada a ar.” 
  
    Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão à conta de verbas próprias dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se 
necessário, para atender a tal finalidade. 
 
    Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 08 de maio de 
2013, 64º da Emancipação Político-Administrativa. 
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